
 
 

ERRATA 
7ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

TERÇA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2019 ÀS 19:00H. 
  

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski -  Presidente da Mesa Diretora 
Luiz Acir Matos -  Vice-Presidente 

Silmar Cardoso dos Santos -  Secretário 
 

Amadeus Penga André Luiz de Oliveira 
Eliseu Latczuk Fabrício Duarte Holovka 
João Edival Aramoni Jorge Pittner 
José Veres Marlene Soares Munhoz 
Osvaldo Krupek Sidiney Heidemann 
 
 
 

 

MATÉRIA DO EXECUTIVO 
 
Projeto de lei nº 14/2019 
Acrescenta o §3º no art. 7º e altera o caput do art. 13, todos da Lei nº 2.208, de 21 de 
dezembro de 2018. 
Autoriza crédito adicional suplementar na importância de 8.000,00 (oito mil reais). 
 
Projeto de lei nº 17/2019 
Autoriza crédito especial na importância de R$429.616,01 (quatrocentos e vinte e nove nil, 
seiscentos e dezessete reais e um centavo). 
 
MATÉRIA DO LEGISLATIVO 
 
Projeto de lei nº 12/2019 
Acrescenta o §3º no art. 7º e altera o caput do art. 13, todos da Lei nº 2.208, de 21 de 
dezembro de 2018. 
 
INDICAÇÃO 
 
Indicação nº 48/2019 do vereador José Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal que seja 
feito reformas na praça do Parque São Basílio, pois encontra-se com vários problemas 
(brinquedos quebrados, falta de conservação da pintura, lixeiras quebradas, etc) e na quadra 
de areia acumula água. Isto traz transtornos aos usuários e facilita a proliferação da larva do 
mosquito da dengue. 
 
Indicação nº 49/2019 do vereador José Veres - Sugerindo ao Executivo Municipal que seja 
instalada rede wifi nas praças dos nossos municípios, pois com isso beneficiará  a população 
de baixa renda e haverá maior interação entre as pessoas. 
 



 
 

Indicação nº 50/2019 do vereador André Luiz de Oliveira - Solicitando ao Executivo 
Municipal que realize serviço de galeria pluvial na rua José de Alencar, na parte que não tem 
asfalto e que a rua é de terra. Solicitamos também a colocação de pedras irregulares ou 
asfalto na referida rua. O presente pedido se justifica devido aos estragos que a chuva está 
fazendo na via, impossibilitando a entrada dos veículos nas residências devido as grandes 
valetas que estão se formando. 
 
Indicação nº 51/2019 do vereador André Luiz de Oliveira - Sugerindo ao Executivo Municipal 
a possibilidade de envio de projetos de lei contemplando os seguintes temas: Criação do 
Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal - COBEM; Estabelecer no âmbito do 
município de Pitanga sanções e penalidades administrativas para aqueles que praticarem 
maus tratos aos animais; Instituir o Programa Permanente de Controle Populacional de Cães 
e Gatos, acompanhado de ações educativas sobre posse responsável de animais;  Inclusão 
de conteúdos programáticos no currículo do ensino fundamental das escolas da rede pública 
municipal de ensino. Os temas propostos foram objeto de projetos de lei de autoria deste 
vereador, entretanto, por orientação da procuradoria e da Comissão de Constituição e 
Justiça desta Casa, estas matérias foram arquivadas com a sugestão de envio de indicação ao 
Executivo contendo as minutas destes projetos em anexo, para que retorne à Câmara e 
sejam apreciados pelo Legislativo e posteriormente implantados no município. 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS 
 
Ofício nº 5036236/2019 - GERAT-PR do Correios, informando a celebração de convênio entre 
a Prefeitura Municipal e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com vigência de 
01/02/2017 a 31/01/2022, cujo objeto é a operacionalização da Agência de Correios 
Comunitária - AGC Rio XV de Baixo. 
 
Ofício circular nº 022/2019 da Uvepar, convidando para participar do 1º Ciclo de Capacitação 
para a Cidadania, no dia 21 e 22 de março de 2019, a partir das 13 horas, na sede da Câmara 
em Guarapuava. 
Ofício nº 39/2019 do Poder judiciário de Pitanga convidando para participar do ato de 
instalação da Correição Geral Ordinária no dia 20 de março às 8:30 horas no Tribunal de Juri 
da Comarca de Pitanga. 
 
MATÉRIA DA ORDEM DO DIA 
 
2ª Votação do Substitutivo nº 2 ao Projeto de Lei Complementar nº 10/2017 
Dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do solo urbano do Município. 
 
1ª Votação do Projeto de lei nº 12/2019 
Autoriza crédito adicional suplementar na importância de 688.789,73 (seiscentos e oitenta e 
oito mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e três centavos). 


